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LIVRO N9 FLS. N9 

L E I NQ 4595/ 94 
de 04 de julho de 1994 

Inclui na categoria de elemento de 
preservação EP-2 o edif1cio que abri 
ga o Mercado Municipal de São José 
dos Campos . 

A Prefeita Municipal de são José dos Campos,faz I 

saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica inclu1do na categoria de elmento de 

preservação EP-2 o edif1cio que abriga o Mercado Municipal de São José dos Campos,loc~ 
lizado à Rua 7 de Setembro - Centro. 

Parágrafo Único - O el~mento de preservação , in -
clu1do na categoria EP-2 por esta lei , compreende também todo o imóvel de inscrição ' 
imobiliária nQ 10.029.001-2 . 

publicação. 

julho de 1994 . 

Ar tQ 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

ArtQ 3Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos,04 de 
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Angela Mo aes Guad,gnin 
Prefeit Municipal / 
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Edmundo Carlos de Andrade Carvalho 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Divisão de Forma l ização e atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos quatro dias do mês de julho do ano de mil nove -
centos e noventa e quatro. 

DFO/o .c.g. 
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Fúrtunato Juni 
Divisão de Formalização e Atos 
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